
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO CM/01/2025 

 

Altera o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Ituiutaba para incluir a Comissão 

Permanente de Agricultura e Pecuária e suas 

competências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA aprova a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º O Capítulo II - "Das Comissões Permanentes", Art. 97 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ituiutaba, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XIV: 

 

“XIV - Comissão de Agricultura e Pecuária.” 

 

Art. 2º O Art. 102 do mesmo Regimento Interno, que trata das 

competências das comissões permanentes, passa a incluir o seguinte inciso XIV: 

 

“XIV - Compete à Comissão de Agricultura e Pecuária: 

 

a) Analisar e emitir pareceres sobre projetos de lei e demais 

proposições que tratem de assuntos relativos à agricultura, pecuária e desenvolvimento 

rural; 

 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução de políticas públicas voltadas 

ao setor agropecuário; 

 

c) Promover audiências públicas, seminários e debates para discutir 

temas relacionados às demandas dos agricultores, pecuaristas e demais trabalhadores 

do campo; 

 

d) Incentivar práticas sustentáveis de produção agropecuária, 

contribuindo para a preservação ambiental e o uso racional dos recursos naturais; 

 

e) Acompanhar a concessão de créditos e incentivos destinados ao 

setor agropecuário, garantindo transparência e eficiência na destinação de recursos 

públicos; 

 

f) Representar a Câmara Municipal junto a órgãos, instituições e 

entidades relacionadas às políticas agrícolas e pecuárias.” 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ituiutaba, 07 de abril de 2025. 

 

Luciano Gouveia Filgueiras                                                                        ___________________________ 
                     Vereador 
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